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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0024878-45.2012.815.0011.
ORIGEM: 7.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco do Brasil S/A.
ADVOGADO: Patrícia de Carvalho Cavalcanti.
APELADO: Maria das Dores do Nascimento.
ADVOGADO: Marcos Célio do Nascimento e Josineide Lima de Oliveira.

EMENTA:  APELAÇÃO.  PRELIMINAR  RECURSAL.
INTEMPESTIVIDADE.  RECURSO INTERPOSTO DENTRO DO PRAZO NO
SISTEMA  DE  PROTOCOLO  JUDICIAL  INTEGRADO  DESTE  TRIBUNAL.
REJEIÇÃO. MÉRITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. SUPOSTA
REALIZAÇÃO DE SAQUES E EMPRÉSTIMOS DURANTE A PRÁTICA DE
CRIME  DE  EXTORSÃO  QUALIFICADA  (SEQUESTRO-RELÂMPAGO).
FORTUITO EXTERNO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO.

1.  É tempestivo o recurso interposto dentro do prazo legal através do Protocolo
Judicial  Integrado,  atualmente  regido pela  Resolução n.º  3/2015,  da  Presidência
deste Tribunal de Justiça.

2. A instituição financeira, em regra, não é responsável pela reparação de danos
decorrentes  de  saques  e  empréstimos realizados  em conta  bancária  pela  própria
titular, ainda que vítima de extorsão qualificada (sequestro-relâmpago), durante a
prática do crime. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º 0024878-45.2012.8.15.0011, na Ação de Indenização por Danos Materiais
em que figuram como partes  Maria das  Dores  do Nascimento e  o  Banco do
Brasil S/A.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e dar-
lhe provimento.

VOTO.

O  Banco do Brasil  S/A interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada
pelo Juízo da 7.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, nos autos da Ação de
Indenização por Danos Materiais em face dele ajuizada por  Maria das Dores do
Nascimento,  que  julgou  procedente  o  pedido,  condenando-o  a  pagar  à  Autora
indenização  equivalente  aos  saques  e  empréstimos  realizados  indevidamente,
acrescida de juros de mora de 1% ao mês e  de correção monetária  pelo INPC,
calculados da data de cada transação bancária, com fundamento na presunção de
veracidade  dos  fatos  alegados  na  Inicial,  decorrente  da  revelia  da  Instituição
Financeira,  no  fato  de  que  as  transações  questionadas  extrapolaram  aquelas
rotineiramente praticadas pela Apelada e na ausência de prova de qualquer causa



excludente da responsabilidade do Banco Apelante.

Em suas Razões, f. 93/99, sustentou que agiu no exercício regular de um
direito  ao  celebrar  as  transações  ora  questionadas  e  que  os  alegados  danos
decorreram de culpa exclusiva de terceiro ou da própria vítima, argumentando que
os saques e empréstimos foram realizados mediante o fornecimento de informações
de uso e de responsabilidade do titular da conta, não lhe sendo possível verificar,
em cada caso, se o usuário do caixa eletrônico é, de fato, o consumidor contratante
do serviço bancário, razões pelas quais requereu a reforma da Sentença para que o
pedido  seja  julgado  improcedente  ou,  subsidiariamente,  para  que  os  honorários
advocatícios de sucumbência sejam reduzidos.

Contrarrazoando,  f.  104/109,  a  Apelada  arguiu  a  intempestividade  do
Apelo e, no mérito, defendeu que o Apelante agiu negligentemente na prestação do
serviço, pelo que requereu o desprovimento do Apelo.

A Procuradoria de Justiça, f. 116/118, considerou não haver interesse que
justifique sua intervenção.

É o Relatório.

A Sentença foi publicada no Diário de Justiça do dia 12/06/2014, quinta-
feira, f. 90, iniciando-se o prazo recursal no dia seguinte, 13/06/2014, tendo como
termo final o dia 27/06/2014, sexta-feira.

O Recurso foi interposto no dia 26/06/2014, no Fórum Cível desta Capital,
f. 93, através do Sistema de Protocolo Integrado, regido, à época, pelas Resoluções
n.º 22/2001 e n.º 25/2002, do Conselho da Magistratura, atualmente regulamentado
pela  Resolução  n.º  3/2015,  da  Presidência  deste  Tribunal  de  Justiça,  estando
evidente, portanto, sua tempestividade, pelo que rejeito a preliminar recursal.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

O  art.  14,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor1,  estabelece  que  o
fornecedor de serviços responde objetivamente pela reparação dos danos causados
aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços.

Considera-se defeituoso o serviço, nos termos do § 1.º, do art. 14, quando
não  fornece  a  segurança  que  o  consumidor  dele  pode  esperar,  levando-se  em
consideração, entre outras circunstâncias, os riscos que lhe são próprios.

Em  outras  palavras,  a  análise  do  defeito  se  restringe  àquilo  que  o
consumidor legitimamente pode esperar do serviço contratado2.

1 Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. § 1.° O serviço é
defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em
consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: I – o modo de seu fornecimento; II – o
resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; III – a época em que foi fornecido.

2 DIREITO CIVIL E CONSUMIDOR. ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS. ROUBO ARMADO
DE  CLIENTE  QUE  ACABARA  DE  EFETUAR  SAQUE  EM  AGÊNCIA  BANCÁRIA.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTACIONAMENTO.  ALCANCE.  LIMITES.  1.  Em  se
tratando de estacionamento de veículos oferecido por instituição financeira, o roubo sofrido pelo



A  utilização  de  cartão  de  crédito  ou  débito,  por  suas  características,
permite a realização de saques, empréstimos e débitos em contas bancárias sem a
necessidade de qualquer assinatura do titular em documentos, bastando a inserção
do cartão e a digitação do respectivo código secreto nos terminais de operação.

Não é razoável exigir que a instituição financeira presuma a ilegalidade de
transações  realizadas  dentro  do  limite  permitido,  pelo  próprio  titular  da  conta
bancária, mediante o uso do cartão e da senha ou código por ela fornecido.

Extrapola a segurança inerente à prestação dos serviços impor ao banco
que verifique se cada operação está sendo realizada sob coação física ou moral.

Por essas razões, em regra, o correntista se obriga ao adimplemento, ainda
que a  transação ocorra  no contexto  de  um crime,  salvo nos  casos  em que haja
comunicação anterior de perda do cartão, extravio, furto ou roubo.

Assim,  o  risco  inerente  à  atividade  não  torna  a  instituição  financeira
responsável, indiscriminadamente, por saques e empréstimos realizados em nome
de correntista vítima de extorsão qualificada, prevista no art. 158, § 3.º, do Código
Penal3, popularmente conhecida como sequestro-relâmpago, quando praticada fora
da agência bancária, em situação desvinculada do serviço por ela prestado.

Há, nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO
MANTIDA  PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  AÇÃO
INDENIZATÓRIA.  SEQUESTRO  RELÂMPAGO  SOFRIDO  FORA  DA
AGÊNCIA  BANCÁRIA.  ATO  EXCLUSIVO  DE  TERCEIROS.  EVENTO
DANOSO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  NÃO  CONFIGURADA.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N°  7/STJ.  AUSÊNCIA  DE  ARGUMENTOS
CAPAZES DE DERRUIR A DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO  (STJ,  AgRg  no  AREsp  103.533/RJ,  Rel.  Ministro  PAULO  DE
TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  08/10/2013,  DJe

cliente, com subtração do valor que acabara de ser sacado e de outros pertences não caracteriza caso
fortuito apto a afastar o dever de indenizar, tendo em vista a previsibilidade de ocorrência desse tipo
de evento no âmbito da atividade bancária, cuidando-se, pois, de risco inerente ao seu negócio.
Precedentes. 2. Diferente, porém, é o caso do estacionamento de veículo particular e autônomo -
absolutamente  independente  e  desvinculado  do  banco  –  a  quem  não  se  pode  imputar  a
responsabilidade  pela  segurança  individual  do  cliente,  tampouco  pela  proteção  de  numerário
anteriormente  sacado  na  agência  e  dos  pertences  que  carregava  consigo,  elementos  não
compreendidos no contrato firmado entre  as  partes,  que abrange exclusivamente  o depósito  do
automóvel. Não se trata, aqui, de resguardar os interesses da parte hipossuficiente da relação de
consumo, mas de assegurar ao consumidor apenas aquilo que ele legitimamente poderia esperar do
serviço contratado, no caso a guarda do veículo. 3. O roubo à mão armada exclui a responsabilidade
de quem explora o serviço de estacionamento de veículos. Precedentes. 4. Recurso especial a que se
nega  provimento  (STJ,  REsp  1232795/SP,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 02/04/2013, DJe 10/04/2013).

3 Art. 158 – Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter para
si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer
alguma coisa: Pena – reclusão, de quatro a dez anos, e multa. […] § 3º Se o crime é cometido
mediante  a  restrição  da  liberdade  da  vítima,  e  essa  condição  é  necessária  para  a  obtenção  da
vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta
lesão  corporal  grave  ou  morte,  aplicam-se  as  penas  previstas  no  art.  159,  §§  2º  e  3º,
respectivamente.



14/10/2013).

A Apelada  alegou que foi  vítima de sequestro-relâmpago no dia  14 de
junho de 2012, iniciado na Avenida Elpídio de Almeida, no Município de Campina
Grande,  e  que,  na  ocasião,  foi  obrigada  a  realizar,  em duas  agências  bancárias
diferentes,  três  saques  –  dois  de  R$  5.000,00  e  um  de  R$  1.000,00  –,  um
empréstimo  de  R$  16.000,00  e  a  antecipação  do  seu  décimo  terceiro  salário,
totalizando um prejuízo de R$ 35.630,27.

Segundo a  narrativa  constante  da Exordial  e  as  certidões  de ocorrência
policial, f. 24/25, dois dos saques foram realizados pessoalmente pela Apelada e as
demais  transações  pelos  supostos  criminosos,  de  posse  dos  documentos  e  das
informações pessoais da vítima.

Considerando que as transações foram celebradas pela própria Apelada e
por terceiros de posse dos seus dados, não há vício na prestação do serviço, não
podendo ser imposto ao Apelante o dever de presumir a ilegalidade do negócio
simplesmente com base no valor mais elevado dos saques e dos empréstimos.

Cuida-se  de  hipótese  de  fortuito  externo,  desvinculado  da  atividade
financeira  prestada  pelo  Apelante,  pelo  que  é  descabida  sua  condenação  ao
pagamento de indenização pelos lamentáveis prejuízos sofridos pela Apelada.

Posto  isso,  conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  provimento  para,
reformando a Sentença, julgar improcedente o pedido, condenando a Apelada
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo
em R$ 1.500,00, observado o art. 12, da Lei Federal n.º 1.060/1950, por ser ela
beneficiária da gratuidade judiciária, f. 34.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de outubro de 2015,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento,  além deste
Relator, o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


